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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
• Termo de Doação - Projeto de Revitalização da Orla de Penedo, 

Estado de Alagoas. 
• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 

Assentamentos Urbanos do Conjunto Monte das Oliveiras, Penedo, 
Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil. 

• Auto de Demarcação Urbanística Para Regularização Fundiária de 
Assentamentos Urbanos do Conjunto Dom Constantino, Penedo, 
Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil. 
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Atos Administrativos



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

Auto de DemarcaçãoUrbanística Para Regularização Fundiária de Assentamentos Urbanos do 
Conjunto Monte das Oliveiras, Penedo, Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil. 

O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e considerando o que consta expediente administrativo da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – Alagoas, FAZ SABER que o terreno urbano 
localizado neste município possui as seguintes características, dimensões e confrontações: A 
referida gleba inicia-se no vértice 100 descrito em planta anexa, de onde segue em direção ao 
vértice 101 no azimute 193º19’28,3”, em 30,05m, confrontando com GUSTAVO PEREIRA, 
defletindo à direita segue em direção ao vértice 102 no azimute198º51’11,4”, em 43,32m, 
confrontando com GUSTAVO PEREIRA, defletindo à direita segue em direção ao vértice 103 
no azimute 199º51’18,8”, em 38,28m, confrontando com GUSTAVO PEREIRA, defletindo à 
esquerda segue em direção ao vértice 104 no azimute 103º50’46,4”, em 146,25m, confrontando 
com ERINALDO QUINTINO, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 105 no 
azimute 15º07’26,4”, em 38,33m, confrontando com RUA PRINCIPAL, defletindo à direita 
segue em direção ao vértice 106 no azimute 19º44’48,6”, em 41,44m, confrontando com RUA 
PRINCIPAL, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 107 no azimute 17º15’56,9”, 
em 77,49m, confrontando com RUA PRINCIPAL, defletindo à esquerda segue em direção ao 
vértice 108 no azimute 249º26’38,2”, em 59,81m, confrontando com CONJUNTO DOM 
CONSTANTINO, defletindo à direita segue em direção ao vértice 100 no azimute 
282º12’56,6”, em 99,25m, confrontando com CONJUNTO DOM CONSTANTINO, fechando 
uma área de 1,84 ha. Todos azimutes, distancias, área e perímetro foram calculados no plano do 
projeto UTM. Foi DEMARCADO pela equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura e Obras 
deste município conforme PLANTA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANTA DE 
SOBREPOSIÇÕES E CERTIDÕES que seguem em anexo e integram o presente Auto de 
Demarcação para fins DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL nos 
termos da Lei Federal nº11.977 de 07 de julho de 2009, da Lei Federal 10.257, de 1 0 de julho de 
2001. Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federais(União, Estados, Distrito Federal ou outros municípios) 
para se manifestarem no prazo de 30(trinta) dias quanto às situações previstas nos incisos I, II, 
III do §2º do artigo 56 da Lei 11.977 de 7 de julho de 2009, tendo sido juntadas a este auto 
as respectivas manifestações recebidas dos referidos órgãos. 

 Penedo, 01 de março de 2018 

 Március Beltrão Siqueira 
 Prefeito 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 

Auto de DemarcaçãoUrbanística Para Regularização Fundiária de Assentamentos Urbanos do 
Conjunto Dom Constantino, Penedo, Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil. 

O Prefeito Municipal de Penedo- Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e considerando o que consta expediente administrativo da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras de Penedo – Alagoas, FAZ SABER que o terreno urbano 
localizado neste município possui as seguintes características, dimensões e confrontações: A 
referida gleba inicia-se no vértice 100 descrito em planta anexa, de onde segue em direção ao 
vértice 108 no azimute 102º12’56,6”, em 99,25m, confrontando com CONJUNTO MONTE 
DAS OLIVEIRAS, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 107 no azimute 
69º26’38,2”, em 59,81m, confrontando com CONJUNTO MONTE DAS OLIVEIRAS, 
defletindo à direita segue em direção ao vértice 106 no azimute 197º15’56,9”, em 77,49m, 
confrontando com CONJUNTO MONTE DAS OLIVEIRAS, defletindo à esquerda segue em 
direção ao vértice 104 no azimute 196º55’39,0”, em 24,04m, confrontando com CONJUNTO 
MONTE DAS OLIVERIAS, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 110 no azimute 
108º05’00,4”, em 51,55m, confrontando com ERINALDO QUINTINO, defletindo à esquerda 
segue em direção ao vértice 111 no azimute 62º44’40,8”, em 111,36m, confrontando com 
ERINALDO QUINTINO, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 112 no azimute 
11º41’21,7”, em 59,23m, confrontando com ERINALDO QUINTINO, defletindo à direita 
segue em direção ao vértice 113 no azimute 17º06’09,8”, em 68,01m, confrontando com 
ERINALDO QUINTINO, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 114 no azimute 
14º39’24,3”, em 67,19m, confrontando com ERINALDO QUINTINO, defletindo à esquerda 
segue em direção ao vértice 115 no azimute 12º09’17,8”, em 66,49m, confrontando com 
ERINALDO QUINTINO, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 117 no azimute 
5º42’38,1”, em 60,30m, confrontando com ERINALDO QUINTINO, defletindo à direita segue 
em direção ao vértice 117 no azimute 7º43’18,6”, em 59,54m, confrontando com ERINALDO 
QUINTINO, defletindo à esquerda segue em direção aovértice 118 no azimute 244º14’41,0”, 
em 126,57m, confrontando com CONJUNTO ROSETE ANDRADE, defletindo à direita segue 
em direção ao vértice 119 no azimute 14º37’15,1”, em 47,54m, confrontando com CONJUNTO 
ROSETE ANDRADE, defletindo à direita segue em direção ao vértice 120 no azimute 
17º54’16,0”, em 68,31m, confrontando com CONJUNTO ROSETE ANDRADE, defletindo à 
esquerda segue em direção ao vértice 164 no azimute 252º10’52,0”, em 58,82m, confrontando 
com CONJUNTO ROSETE ANDRADE, defletindo à direita segue em direção ao vértice 163 
no azimute 333º26’05,8”, em 22,36m, confrontando com CONJUNTO ROSETE ANDRADE, 
defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 162  no azimute 247º06’34,0”, em 48,85m, 
confrontando com CONJUNTO ROSETE ANDRADE, defletindo à direita segue em direção ao 
vértice 161 no azimute 335º46’20,1”, em 21,93m, confrontando com CONJUNTO ROSETE 
ANDRADE, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 160 no azimute 258º55’47,3”, 
em 46,87m, confrontando com CONJUNTO ROSETE ANDRADE, defletindo à esquerda segue 
em direção ao vértice 121 no azimute 197º24’09,7”, em 70,21m, confrontando com GUSTAVO 
PEREIRA, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 122 no azimute 194º02’10,5”, em 
61,85m, confrontando com GUSTAVO PEREIRA, defletindo à esquerda segue em  ao vértice 
123 no azimute 192º43’27,7”, em 63,56m, confrontando com GUSTAVO PEREIRA, defletindo 
à direita segue em direção ao vértice 124 no azimute 196º26’25,4”, em 63,60m, confrontando 
com GUSTAVO PEREIRA, defletindo à esquerda segue em direção ao vértice 100 no azimute 
195º40’46,3”, em 59,20m, confrontando com GUSTAVO PEREIRA, fechando uma área de 
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9,77ha. Todos azimutes, distancias, área e perímetro foram calculados no plano do projeto 
UTM. Foi DEMARCADO pela equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura e Obras deste 
município conforme PLANTA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANTA DE 
SOBREPOSIÇÕES E CERTIDÕES que seguem em anexo e integram o presente Auto de 
Demarcação para fins DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL nos 
termos da Lei Federal nº11.977 de 07 de julho de 2009, da Lei Federal 10.257, de 1 0 de julho de  
2001. Foi providenciada também a NOTIFICAÇÃO dos órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federais (União, Estados, Distrito Federal ou outros municípios) 
para se manifestarem no prazo de 30(trinta) dias quanto às situações previstas nos incisos I, II, 
III do §2º do artigo 56 da Lei 11.977 de 7 de julho de 2009, tendo sido juntadas a este auto 
as respectivas manifestações recebidas dos referidos órgãos. 

 Penedo, 01 de março de 2018 

 Március Beltrão Siqueira 
 Prefeito 
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